
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E NEGÓCIOS JURÍDICOS 
 

 

 
 

 
Rua: Capitão Pinto de Melo, 485 | Bairro: Centro | CEP: 18720-000  
PABX: (14) 3713-9229 | www.paranapanema.sp.gov.br 
E-mail: juridico@paranapanema.sp.gov.br 

DECRETO Nº 2.208, DE 06 DE MAIO DE 2022 

 

Revoga os Decretos 2.067-A/2021; 2.132/2022 e 

2.165/2022. 

                                  

 

RODOLFO HESSEL FANGANIELLO, Prefeito Municipal da Estância Turística de 

Paranapanema, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com a Legislação em vigor; 

 

DECRETA 

 

Art. 1º. Ficam revogados, na íntegra, os Decretos nº 2.067-A, de 25 de outubro de 2022; 

2.132, de 09 de fevereiro de 2022 e 2.165, de 03 de março de 2022.  

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paranapanema/SP, 06 de maio de 2022. 

 

 

RODOLFO HESSEL FANGANIELLO 
Prefeito 

 

Registrado e Publicado no Paço Municipal da Prefeitura da Estância Turística de 

Paranapanema, na data supra. 

 

GABRIELE FELICIANO DE OLIVEIRA 
Secretária Interina de Governo e Negócios Jurídicos 


